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Monica Amelia Cassaro Darezzo; Patrícia Micolaiciunas; Pedro Geraldo Ortolan; Plínio
Separovic Fazol; Renato Lopes de Carvalho Júnior; Ricardo Moura Cordeiro Pessoa;
Roberto Manoel R. de Jesus; Roberto Pezzi Koeche; Rodolfo do Amaral Júnior; Rodrigo
Amuso Marcondes Almeida; Ronaldo Silva Teffeha; Rubens de Jesus Campos; Sabrina
Rodrigues Carbone; Salvador Tadeu dos Santos Pugliese; Sebastião Galdino; Sidney Aguilar
Júnior e Wilson Carone Garcia.

Advogados: Batuira Rogério Meneghesso Lino; Fábio Francisco Beraldi; Eduardo
Caminati Anders; Luiz Fernando Santos Lippi Coimbra; Flávia Chiquito dos Santos; Leda
Batista da Silva Diôgo de Lima; Guilherme Teno Castilho Missali; Jéssica Wright Borba
Olivieri; Gabriela Egreja Papa; Júlia Raquel Haddad; Carolina Paladino Nemoto; André
Alencar Porto; Mariana Villela Corrêa; Fábio Amaral Figueira; Pedro Andres Garcia
Valenzuela; Leonardo Maniglia Duarte; Alberto Afonso Monteiro; Vitor Luís Pereira Jorge;
Rodrigo da Silva Alves dos Santos; Lívia Cristina Lavandeira Gândara de Carvalho; Gabriela
Reis Paiva Monteiro; Fernanda Lins Nemer; Fernando Medeiros Rodrigues da Cunha; Julia
França de Andrade; Nayara Mendonça Silva e Souza; João Marcelo da Costa e Silva Lima;
Thaiane Vieira Fernandes de Abreu; Paola Regina Petrozziello Pugliese; Milena Fernandes
Mundim; Paula Simonetti Junqueira de Andrade Amaral Salles; Fabianna Vieira Barbosa
Morselli; Fernanda Harari; Ciro Martins Alvarenga; Cristiane Romano Farhat Ferraz; Tito
Amaral de Andrade; Maria Eugênia Novis de Oliveira; Marcos Paulo Veríssimo. Erica Sumie
Yamashita; Ana Batia Glenk Ferreira; Carolina Maria Matos Vieira; Ana Carolina Lopes de
Carvalho; Thalita de Carvalho Novo; Ursula Pereira Pinto Bassoukou; Beatriz Medeiros
Navarro Santos; Sergio Ferraz e Opice; Mariana Fontoura de Rosa; João Felipe Achcar de
Azambuja; João Vitor Luke Reis; Liliane Patrícia Lima Bomtempo; Ricardo Jorge Velloso;
Marcos Boer; Danielle Chinchio Velloso; Kelly Andreoli; Diego Rodrigo Monteiro Morales;
Juliana Medeiros Jorge Feltrin; Gisele de Mello Covizzi; Átila Augusto Pinheiro Nobre;
Camila Silveira Abrão; Bárbara Fernandes; Mariana Boer Martins; Francisco Ribeiro
Todorov; Lorena Leite Nisiyama; Gianni Nunes de Araujo; Tiago Machado Cortez; Eloy
Rizzo Neto; Renata Foizer Manzoni; Maria Amoroso Wagner; Ana Claudia Beppu dos
Santos Oliveira; Elinor Cristófaro Cotait; Kevin Louis Mundie; Bruno José Cescato Novaes;
Diego Herrera Alves de Moraes; Enrico Spini Romanielo; Fernanda Garibaldi Barreto de
Oliveira Batista; Francisco Amaral de Almeida Sampaio; Gabriela Miranda Naves; Tomás
Filipe Schoeller Borges Ribeiro Paiva; Vinícius da Silva Ribeiro; Vitor Amorim Mendonça
Alves; Leonardo Vasconcelos Lins Fonseca; Sofia Fortes Cruz; Tomás Filipe Schöeller
Borges Ribeiro Paiva; Vinicius da Silva Ribeiro; Bárbara Rosenberg; José Inácio Ferraz de
Almeida Prado Filho; Marcos Exposto; Sandra Terepins; Camila Paoletti; Patrícia Avigni;
Ana Carolina Cabana Zoricic; Amanda Fabbri Barelli; Luis Antônio Galvão; Maria Amaral de
Almeida Sampaio; Carolina Cury Ricciardi; Vivian Terng; Maria Luiza de Miranda Geraldi;
Gabriela Quevedo Dama; Tatiane Kimie Siqui; Bruna Anklam; Marcos Filipe Sussumu Ueda;
Luís Bernardo do Nascimento; Daniela Coelho Araujo Fernandes de Vasconcellos; André
Macedo de Oliveira; Giovani Trindade Castanheira Menicucci; Sara Roriz de Freitas; Maria
Carolina Ferraz Cáfaro; Giuliana Cáfaro Kikuchi; Pedro Paulo Tavares Furtado da Rosa;
Nicole Kajan Golia; Thalita Brunelli de Paulo; Priscila Souza Nunes; Fabrício Penha Queijo;
Camila Pires da Rocha; Andrea Fabrino Hoffmann Formiga; Fernando Aurelio Zilveti Arce
Murillo; Marília de Prince Rasi Faustino; José Orlando A. Arrochela Lobo; Valdo Cestari de
Rizzo; Sérgio Varella Bruna; Eduardo Martinelli Carvalho; Teresa Cristina Gomez Sanchez
Peres; Diogo Rezende Nunes; Fátima Regina Amadi; Fernando Henrique Galtério; Kelly
Christine dos Santos; Érica Fabiane Ferreira dos Santos; Eduardo Matos de Vasconcelos;
Frederico Simões Alves Teixeira; Igor Davidson Ribeiro Bicalho; Margaret Bruschi Ianni;
Lauro Celidonio Gomes dos Reis Neto; Amadeu Carvalhaes Ribeiro; Marcio Dias Soares;
Renata Fonseca Zuccolo; Michelle Marques Machado; Frederico Gustavo Pereira Carrilho
Donas; Andreia Molinari Saad Nogara; Frederico Bastos Pinheiro Martins; Paula Camara
Baptista de Oliveira; Gláucia Gomes Menato; Ana Carolina Folgosi Bittar; Felipe de
Amorim Couto; Stephanie Scandiuzzi; Bárbara Decnop Puttini; Renata Caied; Jéssica
Gusman Gomes; Camilla Parente Dias; Amália Batocchio; Pedro Avellar Villas Bôas; Esther
Lobato Collet Janny Teixeira Biselli; Raphaela Boffe Palma; José Del Chiaro Ferreira da
Rosa; Maria Augusta Fidalgo; Maurílio Monteiro de Abreu; Ademir Antonio Pereira Júnior;
Maria Fernanda Alves Pallerosi; Luiz Felipe Rosa Ramos; Mário André Machado Cabral;
Maria Gabriela Castanheira Bacha; Taís Chartouni Rodrigues; Luiza Macedo Avelar; Yan
Villela Vieira; José Carlos da Matta Berardo; Paulo Eduardo de Campos Lilla; Juliana Maria
Daniel; Elen Caroline Correia Lizas; Marcela Junqueira Cesar Pirola; Adriana de Alcântaara
Luchtenberg; Claudia Barroso de Pinho Tavares Montanha Teixeira; Gabriel Jamur Gomes;
Sérgio Bueno; Vicente Bagnoli; Alexandre Augusto Reis Bastos; Maria Fernanda Caporale
Madi; Fabíola Carolina Lisboa Cammarota de Abreu; Renata Pugliese Canha Fernandes;
Clovis Manzoni dos Santos Lores; Bruno de Luca Drago; Marco Antônio Fonseca Junior;
Vinícius Hercos da Cunha; Ana Paula Martinez; Alexandre Ditzel Faraco; José Arnaldo da
Fonseca Filho; Marcos Drummond Malvar; João Victor Freitas Ferreira; Mauro Ginberg;
Leonor Augusta Giovine Cordovil; Karen Caldeira Ruback; Ricardo Casanova Motta; Beatriz
Malerba Cravo; Ludmila Somensi; Bernardo Rodrigues Veloso Leite; Marcela Abras
Lorenzetti; Jessica Ribeiro Ferreira; Patrícia Agra Araujo; André Mendes Espírito Santo;
André Carmelingo Alves; Camila Lisboa Martins; Bolívar Moura Rocha; Mariana Tavares de
Araujo; Maria Pereira de Queiroz Brandão Teixeira; Cristiane Saccab Zarzur; Marcos
Pajolla Garrido; Ana Carolina Cabana Zoricic; Marina Curi Penna; Raul Nero Perius Ramos;
Beatriz Alencar Dalessio; Marcelo Procópio Calliari; Marcel Medon Santos; Marcio de
Carvalho Silveira Bueno; Tatiana Lins Cruz; Isabela Braga Pompilio; Cláudio Coelho de
Souza Timm; Mario Glauco Pati Neto; Patrícia Bandouk Carvalho; Luciana dos Santos
Martorano; Luís Cláudio Nagalli Guedes de Camargo; Giuliana Marchezi Franceschi
Gonçalves; Paula Müller Ribeiro Bernini; Carolina Gattolin de Paula; Jackson de Freitas
Ferreira; André Luis Mitsuo Hiruta; Raquel Souza Jorge; Nathalie Theyssoneyre; Jessica
Ribeiro Ferreira; Venicio Banquinho Pereira Filho; Natan Maximiano Munhoz; Roberto
Potter Martins Ferreira; Viviane Barbosa da Silva; Caio Mário da Silva Pereira Neto;
Ricardo Ferreira Pastore; Fernando Stival; Letícia Ladeira Monteiro de Barros; Luiz
Guilherme Ros; Isabella de Paula Breda; Pedro Zanotta; Raquel Batista de S. Franca;
Rodrigo Orlandini; Adriana Mourão Nogueira; Paulo Leonardo Casagrande; Fabrício Cardim
de Almeida; Ana Paula Paschoalini; Caroline Guyt França; Eric Hadmann Jasper; Ivo
Teixeira Gico Júnior; Luiz Filipe Couto Dutra; Marina de Mello Cerqueira Zarur; Juliana
Dias; Victor de Assis Vida; Sthefani Lara dos Reis Rocha; Caetano Lira Caltabiano; Felipe
Machado Kenipp Salomon; Antônio Marcondes de Almeida Filho; Pedro Conde Elias
Vicentini; Fernando Gentil Monteiro; Terence Edwar Beringhs; Fernando Antônio Pereira
Rodrigues; Antônio Roberto Pavani Júnior; Delane Ferreira Lima Sobrinho; Milena Nunes
Lemos de Melo; Aluana Guimarães Nascimento; Daniela Toscano; Maria Renata do
Nascimento Oliveira; Priscila Brolio Gonçalves; Danielle Fernanda de Rezende Gomes Silva;
Mauricio da Silva Ribeiro; Fábio Viana Ferreira; Felipe Cardoso Pereira; Lígia Tomás de
Melo; José Alexandre Buaiz Neto; Vicente Coelho Araújo; Daniel Costa Rebello; Marco
Aurélio Martins Barbosa; Lívia Caldas Brito; Gabriela Assis Abdalla; Clarissa Y Amoedo de
Velloso Passarinho; Lucas Santos de Sousa; Ana Carolina Estevão; Marianne Correia dos
Reis; Ana Paula Chudzinski Tavassi; Maria Izabella Vilas Boas; William Sung Jin Lee; Paulo
Cesar Luciano Junior; Gabriel Mattioli de Miranda; Joyce Midori Honda; Ricardo Lara
Gaillard; Eduardo Alfred Taleb Boulos; Denise Junqueira; Renato Duarte Franco de Moraes
e outros.

Acolho a Nota Técnica nº 39/2019/CGAA6/SGA2/SG/CADE e, com fulcro no §1º
do art. 50, da Lei nº 9.784/1999, integro as suas razões à presente decisão, inclusive
como sua motivação. Decido, pois, por (i) intimar Sofape Fabricante de Filtros Ltda. e
Ricardo Moura Cordeiro Pessoa a indicarem, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a
partir da publicação deste Despacho, quais os compromissários dos TCCs das empresas
Tenneco; Dayco e Delphi deverão ser ouvidos, limitados ao total de três depoentes por
Representado; (ii) indeferir os pedidos da Representada Johnson Controls PS do Brasil
Ltda.; (iii) deferir os pedidos de Metalúrgica Schadek Ltda. e Carlos Magalhães para oitivas
do senhor José Roberto Camilotti da Silva, bem como dos senhores Carlos Magalhães e
Carlos Magalhães Júnior; (iv) deferir o pedido de Rodrigo Amuso Marcondes Almeida para
oitiva do senhor Marcel Oliveira; (v) deferir o pedido de Jefferson Luis Germano para as
oitivas das testemunhas Marcos Nogueira Pinto e Lucas Souza e Ana Paula Cassorla; (vi)
deferir os pedidos de Salvador Tadeu dos Santos Pugliese e Knorr-Bremse Sistemas para
Veículos Comerciais Brasil Ltda. para oitiva da testemunha Sr. Wilson Roberto Rimonato;
(vii) indeferir o pedido da Representada Schaeffler Brasil Ltda.; (viii) intimar o
Representado César Augusto da Costa para apresentação de documentos de ocupação
profissional entre os anos de 2003 e 2016, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir
da publicação do Despacho que vier a acolher esta Nota Técnica; (ix) deferir os pedidos

de Sabó Indústria e Comércio de Autopeças S.A.; José Eduardo Sabó; Marcus Vinícius
Pereira da Silva; Daniella Vieira Carrer e Wilson Carone Garcia para oitivas nos termos do
exposto no parágrafo 46 do item II.1.9. Os Representados deverão apresentar as
informações requisitadas no referido item no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir
da publicação do Despacho que vier a acolher esta Nota Técnica; (x) indeferir demais
pedidos dos Representados Sabó Indústria e Comércio de Autopeças S.A.; José Eduardo
Sabó; Marcus Vinícius Pereira da Silva; Daniella Vieira Carrer e Wilson Carone Garcia; (xi)
excluir do polo passivo o Representado Luis Armando Tonioli, em razão do óbito do
mesmo, comprovado por meio de certidão de óbito juntada aos autos; (xii) em relação
aos pedidos de prova testemunhal aqui deferidos e em relação aos pedidos
anteriormente deferidos, intimar os Representados que arrolaram testemunhas para,
alternativamente, caso seja de interesse dos Representados, estes podem trazer aos autos
declarações escritas assinadas pelas pessoas arroladas como testemunhas, contendo as
informações fáticas que estas conhecem acerca do mérito do presente processo
administrativo, advertidos que a prova passará a ter caráter documental. Caso optem por
esta alternativa, devem apresentar as declarações escritas em até 15 (quinze) dias
contados a partir da publicação deste Despacho; e (xiii) após o prazo acima, as oitivas e
tomadas de depoimento remanescentes terão suas datas, horários e local de realização
divulgados oportunamente. Ao Protocolo. Publique-se.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Superintendente-Geral

Substituto

Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE
PORTARIA Nº 238, DE 28 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das competências atribuídas pelo artigo 24 do Decreto
n.º 8.974, de 24 de janeiro de 2017, e pela Portaria nº 1.690/Casa Civil, de 30 de abril de
2019, publicada no Diário Oficial da União de 30 de abril de 2019, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Manejo da Floresta Nacional do Tapajós, localizada
no Estado do Pará, constante no processo ICMBio nº. 02070.015643/2016-25.

Parágrafo único. A zona de amortecimento constante neste plano de manejo foi
definida pela Lei nº 12.678 de 25 de junho de 2012.

Art. 2º O texto consolidado do Plano de Manejo da Floresta Nacional do
Tapajós será disponibilizado na sede da unidade de conservação, no centro de
documentação e no portal do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade na
rede mundial de computadores.

Parágrafo único. Os arquivos digitais, em formato shapefile e kml, com os
limites das zonas de manejo da UC serão disponibilizados no portal do Instituto Chico
Mendes de Conservação da Biodiversidade na rede mundial de computadores.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HOMERO DE GIORGE CERQUEIRA

Ministério de Minas e Energia
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 7.838, DE 21 DE MAIO DE 2019

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do
Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.001220/2019-64. Interessada: Cooperativa de Distribuição de
Energia Teutônia - CERTEL ENERGIA. Objeto: (i) declarar de utilidade pública, em favor da
Interessada, para instituição de servidão administrativa, a área de terra necessária à
passagem da Linha de Distribuição 69 kV Lajeado 3 - Certel 1. A íntegra desta Resolução e
seu Anexo constam dos autos e estão disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 7.843, DE 28 DE MAIO DE 2019

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do
Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.001021/2019-56. Interessada: Cemig Distribuição S.A. Objeto:
(i) declarar de utilidade pública, em favor da Interessada, para instituição de servidão
administrativa, a área de terra necessária à passagem da Linha de Distribuição 138 kV Rio
Paranaíba - Galvani (derivação SE Serra do Salitre). A íntegra desta Resolução e seu Anexo
constam dos autos e estão disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 7.846, DE 28 DE MAIO DE 2019

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do
Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.000716/2018-30. Interessada: Furnas Centrais Elétricas S.A. -
FURNAS. Objeto: (i) autorizar a Interessada a realizar as melhorias listadas no Anexo I; (ii)
estabelecer o valor da parcela adicional da Receita Anual Permitida - RAP correspondente,
conforme Anexo I; e (iii) estabelecer o cronograma de execução, conforme Anexo II. A
íntegra desta Resolução e seus Anexos constam dos autos e estão disponíveis em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 7.847, DE 28 DE MAIO DE 2019

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do
Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processos: 48500.006345/2018-08, 48500.006346/2018-44,
48500.000192/2019-68 e 48500.000193/2019-11. Interessada: Companhia Estadual de
Transmissão de Energia Elétrica - CTEEP, Contrato de Concessão n° 059/2001. Objeto: (i)
autorizar a Interessada a implantar as melhorias em instalação de transmissão de energia
elétrica sob sua responsabilidade descritos no Anexo I; (ii) estabelecer os valores das
parcelas adicionas de Receita Anual Permitida - RAP correspondentes, conforme Anexo I; e
(iii) estabelecer o cronograma para a entrada em operação comercial das instalações de
transmissão de energia elétrica, conforme Anexo II. A íntegra desta Resolução e seus
Anexos constam dos autos e estão disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA Nº 2.544, DE 14 DE MAIO DE 2019

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do
Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.002680/2018-29. Interessada: Companhia Energética do Piauí -
Cepisa (Eletrobras Distribuição Piauí). Objeto: homologar o resultado da Revisão do Plano

de Universalização Rural da Companhia Energética do Piauí - Cepisa (Eletrobras Distribuição
Piauí), estabelecendo o prazo limite para universalização como 2022; e (ii) autorizar à
Distribuidora o encaminhamento, até 30 de junho de 2020, de levantamento cadastral e
proposta de revisão deste plano de universalização. A íntegra desta Resolução e seu Anexo
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

SANDOVAL DE ARAÚJO FEITOSA NETO
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